PARECER N.º 917, 2003

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 454, DE 2002

De autoria do Deputado Arnaldo Jardim, o Projeto de lei  nº 454, de 2002, dispõe sobre contratação de estagiários remunerados para o serviço público do Estado.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 102ª a 106ª Sessões Ordinárias, de 1° a 07/08/02, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos da proposição.

Conforme Despacho do Presidente às fls. 10, o projeto passou a tramitar em regime de urgência.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão de Administração Pública, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 8º do artigo 31 do Regimento Interno. Não tendo aquele órgão técnico se manifestado no prazo regimental, foi designado Relator Especial para analisar a proposta, com emenda (às fls. 12 a 14), que manifestou-se favoravelmente à propositura.

Em seguida, a proposição foi encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno. Da mesma forma, por não se manifestar no prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de Relator Especial, analisar a proposta.  

Ao fazê-lo, não verificamos óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeçam a aprovação do presente projeto, bem como da emenda apresentada, tendo em vista que o artigo 5°, §2°, prevê que haja dotação orçamentária suficiente para suportar os encargos decorrentes da aplicação da futura lei, em consonância com o que dispõe o artigo 25, caput da Constituição do Estado.

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 454, de 2002, assim como da emenda apresentada pelo Relator Especial em substituição à Comissão de Administração Pública.

É o nosso parecer




a)  JOSÉ DILSON Relator Especial
